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	             MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO	
                                          Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 051/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera a redação de dispositivos da Lei Municipal nº 1.831, de 05 de junho de 2018, que dispõe sobre a estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

[bookmark: _Hlk114651958]ALVARO JOSÉ GIACOBBO, Prefeito Municipal de Doutor Ricardo, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

[bookmark: _Hlk117683297]Art. 1º - Fica alterado o item 4.3, do art. 7º; o Art. 19º da Subseção III; o 16º, inciso III, ambos da Seção IV; e os Art. 73º e Art. 84º; todos da Lei Municipal nº1831/2018, de 05 de junho de 2018, que dispõe sobre o ordenamento estrutural dos órgãos da Administração Municipal de Doutor Ricardo, que passam a viger com a seguinte redação:

[bookmark: _Hlk117684318]Art. 7º - A estrutura organizacional básica do Poder Executivo Municipal compreende:
(...)
4. Secretaria de Administração e Planejamento:
(...)
4.3 - Departamento de Compras, Licitações e Contratos.

Seção IV
Da Secretaria de Administração e Planejamento

Art. 16º - A Secretaria de Administração e Planejamento tem por finalidade dar suporte administrativo as demais Secretarias e Gabinetes nas questões de administração de pessoal, compras e licitação; sendo composta da seguinte estrutura organizacional básica:
(...)
III – Departamento de Compras, Licitações e Contratos.

Subseção III
[bookmark: _Hlk117684175]Do Departamento de Compras, Licitações e Contratos

Art. 19º - Ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos compete: realizar todas as compras e contratações para atendimento as diversas unidades da Administração; promover a realização de licitação mediante determinação da autoridade competente para aquisição de materiais, equipamentos, contratação de serviços e empreitadas de obras; elaborar os editais e documentos necessários a realização de licitação, submetendo-os, à Procuradoria Jurídica opinar sobre a correção do procedimento de licitação escolhido e sobre a regularidade do edital e dos demais documentos do processo; coordenar o processo licitatório a partir da elaboração e publicação do edital, até o seu encerramento; sugerir nomes dos participantes das comissões de licitação, indicando servidores que detenham conhecimento necessário à avaliação das aquisições a serem feitas; realizar licitações para a alienação de bens inservíveis para a Administração ou justificadas pelo interesse público; elaborar, em conjunto com os Secretários Municipais a previsão anual de compras dos materiais de uso constante; elaborar pesquisas de preços para a instauração de processos de licitação; elaborar contratos administrativos e convênios; publicar extratos de contratos, convênios, resultados de licitação, dispensa e inexigibilidades; gerenciar os contratos administrativos; fornecer aos órgãos da Administração Municipal dados e informações sobre compras, aquisições e contratações; confirmar os elementos técnicos junto ao órgão solicitante, visando não efetuar compras erradas ou incorretas; controlar o atendimento das compras solicitadas, providenciando para que os fornecedores cumpram regularmente os prazos, condições e especificações previstas no documento de compra; atualizar constantemente o cadastro de fornecedores; proferir despachos sobre assuntos relativos à sua área, encaminhando à instância superior, quando for o caso; solicitar de cada unidade da administração municipal, com pelo menos quinze dias de antecedência, a programação de compras e/ou contratação necessárias ao bom funcionamento dos diversos serviços; controlar os prazos de vigência dos contratos, para a promoção de suas prorrogações, termos aditivos ou rescisão dentro dos parâmetros de sua vigência; outras atividades correlatas que lhe venham a ser atribuídas ou delegadas.

Art. 73º - ...........................................................................................................................

	Cargo
	Vínculo
	Nº de cargos
	Vencimento
	Parcela indenizatória

	
	
	
	CC
	DCA

	Coordenador do Departamento de Compras, Licitações e Contratos
	SEAD
	01
	CC 03
	DCA 03




Art. 84º - São requisitos específicos para o provimento do cargo de Assessor de Gabinete, Ensino Médio Completo.
....................................................................................................................................
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 03 dias do mês de novembro de 2022.




ALVARO JOSÉ GIACOBBO
Prefeito Municipal


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 051/2022

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS):

Cumprimentamos os(as) Senhores(as) Membros do Poder Legislativo Municipal, oportunidade em que submetemos à elevada apreciação dessa Casa, Projeto de Lei que dispõe sobre a estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências.

Conforme já mencionado noutras oportunidades, cada vez mais a Administração Pública deve responder aos anseios da população com maior eficiência, agilidade, efetividade e qualidade.

O Projeto de Lei, que ora submetemos à apreciação dos Srs. Vereadores, tem por principal finalidade a adequação na área de licitações e contratos, remodelando e acrescentando maiores atribuições ao atual modelo do Departamento de Compras e Licitações, visando tratar apenas da renomeação, sem alteração de valores, todavia, com alguns ajustes na nomenclatura de cargo e funções já existentes. 

Desta forma, a mudança prevê otimizar os serviços e atribuições de algumas Secretarias, sempre na busca de melhorar e dinamizar os serviços públicos, mantendo uma modernização e adequação das respectivas denominações e atribuições, inclusive no sentido de harmonização com legislação federal e estadual correlatas, principalmente quanto a Nova Lei de Licitações.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e consequente aprovação deste Projeto de Lei.



ALVARO JOSÉ GIACOBBO
Prefeito Municipal
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